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DECRETO Nº 063/2010.
“Dispõe sobre exoneração à pedido de servidor efetivo, e dá outras providências.”

O Senhor VALÉRIO ORTÊNCIO SAVEDRA, Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,
D E C R E T A  :

Art. 1º.  Fica exonerado, à pedido, o Servidor Efetivo, Senhor, CARLOS TIBOLA, do cargo de MOTORISTA CATEGORIA “D”, Nível “III” Classe “A”,  aprovado no Concurso Público Municipal sob o Edital nº 001/2002 da Prefeitura Municipal de Novo Mundo – MT conforme Termo de Posse firmado em 15 de Abril de 2002.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário, retroagindo os efeitos para 1º de Setembro de 2010.
REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito, aos 30 de Setembro de 2010.
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